
ESTADO DE SERGlPE

Prefeitura Municipal de Poço Verde
poço VERDE - SERGlPE

LEI Ng 09'1
DE 06 DE SETEMBRO DE 1959

Dispõe sobre a criação do Fun
do Municipal de Il~rigação e
dá outras providências.

o PR~]'EITO 1Y.UNICTPAL m~ .1. OÇO vr:RDE, ESTADO DE SE'~GIPEl

Faço saber que a câmara Municipal de Vereadores aprovou e
eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º _ Fica criado o "B'undorunicipal de Irrigação, ge-
" rido diretamente pela Frefei tura de Poço Verde-Se,

Art. 22 •• O obj etivo do ,lt'undoMunicipal de Irrigação é es
timular a prática da agricultura irrigada, através da aquisição de
€!quipamentos para irrigação.

J~t~ 3Q _ O F~do Municipal de Irrigação, será constituí-
do p e.Los r-ecur ...aoa financeiros provenientes do pagamento dos médu.Lca

peles aeI'ieul tores, com base em valores firmados em contrato entre
a Irefeitura lW.nic1pal de Toço Verde-;:)e.,e os agricultores.

Parágrafo ~nico - oonsti tuem tarebém r-scureoa do Fundo Uu-
nicipal de Irrigação, os valores resultantes das penalidades aplic~
das pelo não cumprimento das normas contratuais.

Art. 4º - O Fundo Municipal de Irrigação tem caráter rota
tivo, sendo obrigát6rio a aplicação dos seus recursos,na aquisição
de noves módulos de Irrigação, completos de 03 (três) llectares c~da
para aplicação das atividades de Irri§,-açãono _'.ltmj.cipio.

:;aráerafo rtnico - Cs móãu.Loe de irrigação adquiridOS atra
,ves dos recursos do Fundo Rotativo, serão distribuídos entre os a-

gricultores, obdecendo as mesmas condições das cláusulas constantes
no convênio nº 100 datado de 05 de agosto de 1988, firmado entre o

continua.
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Programa Nacional de lrrigação - T10NI e a rrefe1 tura ~unicipal de

roço Verde-se.

Art. 511- Esta Lei entrará 6L.1 vicor na data de sua pu -
bliocç)io, revogadas as diaposiç5eEl em oontrário.

3-abi.ncto do r'refei to !,iun1cipal de oço Verde-se.
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